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PARECER Nº 010/2020 – CESASPF/CMM. 

 

 

Da Comissão de Educação, Saúde, Assistência 

Social e Política Fundiária da Câmara Municipal 

de Manacapuru, ao Projeto de Lei Municipal n° 

057/2020, autoria do Vereador Júnior De Paula, 

que “Estabelece as igrejas e os templos de 

qualquer culto como atividade essencial em 

período de calamidade pública”.  

 

RELATOR: Vereador José Luís Maciel de Oliveira 

 

A Comissão de Educação, Saúde, Assistência Social e Política Fundiária, usando dos direitos 

que lhes são conferidos pelo Regimento Interno deste Poder, após analisar o Projeto de Lei 

Municipal n° 057/2020, autoria do Vereador Júnior De Paula, que “Estabelece as igrejas e os 

templos de qualquer culto como atividade essencial em período de calamidade pública”, na 

forma como está elaborado o Projeto de Lei, opina pela continuidade de tramitação do referido 

projeto. 

 

É o nosso PARECER.  

 

Sala das Reuniões da Comissão de Educação, Saúde, Assistência Social e Política Fundiária da 

Câmara Municipal de Manacapuru, 15 de setembro de 2020. 

 

 

Verª. Lindynês Leite Peres 

Presidente em exercício  

 

 

Ver. Paulo da Silva Teixeira 

Secretário  

 

 

Ver. José Luís Maciel de Oliveira 

 Relator 

http://www.camaramanacapuru.am.gov.br/

